
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO • reJ) :tos 
EXONERA a pedido MASSASHI MARIUSHI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica exonerado, .a pedido, MASSASHI MARIUSHI, do cargo em 

comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, a partir de 31 de março de 1992, ficando 

consequentemente revogado o Decreto n2 032/91. 

Art. 22:Revogam-se ,as disposiçaes em.contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de. março de 1992. 

,nakr éERANTO 

Prefeito Municipal 

J)\1\ktckick.2A 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 
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